
RESOLUÇÃO Nº 015/2022
De 22 de março de 2022
Dispõe sobre alteração no artigo 162 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedra Bela 

O Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bela faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica alterado o art. 162, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedra Bela, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 162 As sessões ordinárias serão realizadas às terças-feiras, com início às 19 (dezenove) horas.
Parágrafo único. Recaindo a data de alguma sessão ordinária em ponto facultativo ou feriado, sua realização ficará prejudicada.”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Pedra Bela, 22 de março de 2022.


Casa do Poder Legislativo “Vereador Lazaro Benedito de Lima”.
Pedra Bela, 22 de março de 2022.


Daniel Marciano Basílio
Presidente


Vanderlei Lopes da Silva
Vice-Presidente


José Luiz Leonardi
1º Secretário


Filomena Aparecida Janine
[bookmark: _GoBack]2º Secretária
